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PROGRAMA DO CONCURSO 

A prova escrita será realizada com base nos pontos a seguir: 

1. Fundamentos da Educação Musical e sua aplicabilidade no ensino de música em múltiplos contextos 

com destaque para suas perspectivas teórico-metodológicas.  

2. Questões da formação em música abrangendo legislação e políticas públicas  

3. Aspectos teórico-metodológicos para o ensino coletivo de instrumento harmônico-piano 

 
 
RELAÇÃO DE TEMAS PARA PROVA DIDÁTICA 
 

A prova didática de natureza teórico-prática deverá compreender duas partes. 

 

PARTE 1 (aula de 45 minutos):  

1. Fundamentos históricos, sociológicos, filosóficos e psicológicos da Educação Musical 

2. Formação de professores de música no Brasil: histórico e perspectivas contemporâneas  

3. Perspectivas teórico-metodológicas para o ensino da música em diferentes contextos educativo-

musicais 

4. Música na educação básica: perspectivas e ações 

5. Perspectivas teórico-metodológicos para o ensino coletivo de instrumento harmônico-piano 

6. Legislação, políticas públicas e Educação Musical 

 

PARTE 2 (15 minutos): 

 

O candidato deverá executar uma peça solo de livre escolha com duração máxima de 5 (cinco) minutos. 

 

O candidato deverá executar ao piano um arranjo sobre uma melodia inédita fornecida pela banca. Na 

execução o candidato deverá cantar a melodia/letra dada, acompanhando-se ao instrumento, observando 

aspectos como harmonia, ritmo, textura, dinâmica e fluência. 

 

 



 
EXPECTATIVA DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL 
O candidato deverá ter experiência na formação de professores de música e ser capaz de preparar os 

alunos do curso de música-licenciatura para a prática do instrumento harmônico e sua aplicação no ensino 

de música. O candidato deve demonstrar habilidade ao piano e autonomia para harmonização e arranjo de 

repertório dirigido para a aprendizagem musical, capacitando o aluno do curso para o auto 

acompanhamento ao instrumento (piano/voz).  

 


